
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI N.0 349/98

SÚMULA:

APROVADO
EmregimedeUrgênciaem
Sessá0{Eçiiq21-

Pede Assunção
parcelamento de débitos junto a
Enersul e Sanesul e dá outras
providências...

Marieta Pereira de Souza, Prefeita Municipal de
Angélicm Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições da Lei
OrgânicadesteMunicípiosubmeteàApreciaçãodaCâmaraMunicipalo seguinte
Projeto de Lei

Art. 10 - Fica a PrefeituraMunicipal de Angélica, autorizadaa assunçãode
parcelamentojunto a Enersulparapagamentode débitode energia
elétrica no valor de RS 22.849,83 ( vinte e dois mil, e
quarentae nove reais e oitenta e três centavos)mais juro e
monetária,ematé 48 (quarentae oito meses)- e parcelamentojunto a
Sanesula ser negociado no valor de RS (Quatorzzmil
reais).Em até 48 (quaremae oito meses)

Art. 20- Os parcelamentosqueserefereestaLei correspondeà debitodaABA -
AssociaçãoBeneficentede Angélica (Hospital), junto as empresas
Enersul e Sanesul.

Art. 30 - Esta Lei entraráem vigor na data de suapublicação,revogadasas
disposições em contrário _

PaçoMunicipal de Angélica-MS , 21 de dezembrode 1998.

MARIETA PEREI DE SOUZA
Prefeita Muni ipal

"V AMOS RECONSTRUIR ANGÉLICA"



NERGÉTICADEMATOGROSSODOSULS.A

DISTRIBUIÇÃO
SUPERI D

GERÊNCIADEATENDIMENTOÀCLIENTES

DEMONSTRATIVO DOS VALORES DAS PARCELAS

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DEANGÉLICA

SALDO DEVEDOR: REFERENTEAOS MESES 04/97 a 12/98...TOTAL
NOPARCELAS 48

VALOR DE CADAPARCELA RS4U,26, ACRESCIDA JUROS.

ATUALIZADA MENSALMENTE

R$ 23.244,72
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GÉTICADEMATO SULS.A

DEDISTRIBUIÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA COMERCIAL

GERÊNCIADEATENDIMENTOÀ CLIENTES

DEMONSTRATIVO VALORES DAS PARCELAS

ASSOCIAÇÃOBENEFICIENTEDE

DEVEmR: REFERENTE AOS MESES 04/97 a 12/98..TOTAL

PARCELAS 40

VALOR DE CADA PARCELAR$484,26, ACRESCIDA JUROS.

ATUALIZADA MENSALMENTE

R$ 23.244,7?
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NERGÉTICA DE MATO SUL S.A

DEDISTRIBUIÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA COMERCIAL

GERÊNCIA DE ATENDIMENTO À CLIENTES

DEMONSTRATIVO VALORES DAS PARCELAS

ASSCEIAÇÃOBENEFICIENTEDEANGÉLICA

REFERENTEAOSMESES 04/97a 121%..TOTAL R$23244,7?
NOPARCELAS 43

VALOR DE CADA PARCELA R$4u,26, ACRESCIDA JUROS.

ATUALIZADA 2.00% MENSALMENTE
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